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094.011/ 11.517.290/ 43,33
Candidato(s) Ausente(s)
Nº de Inscrição/ RG
094.030/ 23.368.931-X
094.033/ 40.322.778-1
10. Componente curricular: Análise de Processos Físico-

Químicos I.
Candidato(s) não Aprovado(s)
Nº de Inscrição/ RG/ Nota
094.022/ 30.121.058-5/ 37,66
Candidatos Ausentes
Nº de Inscrição/ RG
094.020/ 48.822.626-0
094.030/ 23.368.931-X
094.034/ 48.234.496-9
094.037/ 48.914.811-6
11. Componente curricular: Tecnologia dos Materiais Inor-

gânicos / Tecnologia dos Materiais Inorgânicos I.
Candidatos Ausentes
Nº de Inscrição/ RG
094.020/ 48.822.626-0
094.022/ 30.121.058-5
094.034/ 48.234.496-9
094.037/ 48.914.811-6
 ETEC ADOLPHO BEREZIN – MONGAGUÁ
PROCESSO SELETIVO DE DOCENTES, NOS TERMOS DO 

COMUNICADO CEETEPS N° 1/2009, E SUAS ALTERAÇÕES.
AVISO N° 107/04/2016 DE 06/04/2016. PROCESSO N° 

2265/2016
AVISO DE RESULTADO DA AULA TESTE E CLASSIFICAÇÃO 

FINAL
O Diretor de Escola Técnica da ETEC ADOLPHO BEREZIN, faz 

saber aos candidatos abaixo relacionados o resultado da AULA 
TESTE e CLASSIFICAÇÃO FINAL.

1. - Componente Curricular: Ética e Cidadania Organiza-
cional;

Candidato(s) Aprovado(s)
Nº de Inscrição/ Nome/ RG/ Nota/ Classificação Final
- Licenciado(s)
07 / - Edson Campos da Silva / - 40.944.778-X / 78,67 / 1º;
06 / - Vitoria Lukacs Alcaide / 42.673.486-5 / 78,00 / 2º.
2. - Componente Curricular: Geografia Aplicada ao Turismo 

Regional;
Candidato(s) Aprovado(s)
Nº de Inscrição/ Nome/ RG/ Nota/ Classificação Final
- Graduado(s)
08 / - Thiago Augustus Amara Fré Rodrigues / 46.074.076-3 

/ 64,34/ 1º;
01 / - Almir Douglas de Oliveira Marcellino / - 41.977.013-6/ 

57,34 / 2º;
05 / - Monique do Amaral Soares / 26.316.297-7 / 53,00 / 3º.
Candidato(s) Ausente(s)
Nº de Inscrição/ RG
 -  02 / - 41.885.783-0 - ;
 -  10 / - 901.584.097-9;
 -  11 / - 32.875.832-2 - .
3. - Componente Curricular: Técnicas de Agenciamento em 

Turismo Receptivo;
Candidato(s) Aprovado(s)
Nº de Inscrição/ Nome/ RG/ Nota/ Classificação Final
- Graduado(s)
11 / - Ewerton Henrique de Moraes / 32.875.832-2 / 79,67 

/ 1º;
01 / - Almir Douglas de Oliveira Marcellino / - 41.977.013-6 

/ 75,00 / 2º;
09 / - Vanessa Silva de Brito / 47.605.821-1/ 69,34 / 3º;
05 / - Monique do Amaral Soares / 26.316.297-7 / 61,67 / 4º;
12 / Edison Luiz Bello Visentin / 18.062.547-0 / 57,67 / 5º.
Candidato(s) Ausente(s)
Nº de Inscrição/ RG
02 / - 41.885.783-0;
08 -  - 46.074.076-3.
5. - Componente Curricular: Organização de Atividades 

Recreativas;
Candidato(s) Aprovado(s)
Nº de Inscrição/ Nome/ RG/ Nota/ Classificação Final
- Graduado(s)
 - 03 / - Jonatha Hudson Santos de Oliveira / 47.198.174-6 

/ 65,00
 - Candidato(s) não Aprovado(s).
 -  Nº de Inscrição/ RG/ Nota.
 - 04 / - 41.753.258-1 / 35,67
 - 12 / 18.062.547-0 / 46,00
 - Candidato(s) Ausente(s)
 - Nº de Inscrição/ RG
 - 05 / - 26.316.297-7
 - 08 / - 46.074.076-3
 - 11 / - 32.875.832-2
9. Componente Curricular: Teoria e Técnica Profissional do 

Guia de Turismo Regional;
Candidato(s) Aprovado(s)
Nº de Inscrição/ Nome/ RG/ Nota/ Classificação Final
- Graduado(s)
08 / - Thiago Augustus Amara Fré Rodrigues / 46.074.076-3 

/ 71,66 / 1º
03 / - Jonatha Hudson Santos de Oliveira / 47.198.174-6 

/ 60,33 / 2º
Candidato(s) não Aprovado(s).
Nº de Inscrição/ RG/ Nota.
01 / - 41.977.013-6 / 44,33
04 / - 41.753.258-1 / 39,33
Candidato(s) Ausente(s)
Nº de Inscrição/ RG
02 / - 41.885.783-0
11 / - 32.875.832-2
 ETEC DE ARAÇATUBA – ARAÇATUBA
PROCESSO SELETIVO DE DOCENTES, NOS TERMOS DO 

COMUNICADO CEETEPS N° 1/2009, E SUAS ALTERAÇÕES.
AVISO N° 165/07/2016 DE 07/04/2016. PROCESSO 

2870/2016.
AVISO DE RESULTADO DA AULA TESTE E CLASSIFICAÇÃO 

FINAL
O Diretor de Escola Técnica da ETEC DE ARAÇATUBA faz 

saber aos candidatos abaixo relacionados o resultado da AULA 
TESTE e CLASSIFICAÇÃO FINAL.

1. - Componente curricular: Cálculos Farmacêuticos a 
Farmácia

Candidato(s) Aprovado(s)
N° de Inscrição/ Nome/ RG/ Nota/ Classificação Final
-Graduado
006/ Lorena Padulla/ 48.516.346-9/ 73,33/ 1º
005/ Ana Paula Souza Palomo/ 32.439.766-5/ 69,33/2º
003/ Aline Cristina da Silva Tanaka/ 36.469.395-2/ 65,00/ 3º
008/ Jéssica Mayara Quintino/ 48.204.959-5/ 59,33/ 4º
001/ Cleber Costa de Martini/ 32.640.145-3/ 56,33 / 5º
007/ Luana Sauvesuk/ 54.307.247-2/ 51,60/ 6º
Candidato(s) Ausente(s)
Nº de Inscrição/ RG
002/ 44.282.879-2
004/ 23.406.179
2. - Componente curricular: Introdução às Ciências Farma-

cêuticas
Candidato(s) Aprovado(s)
N° de Inscrição/ Nome/ RG/ Nota/ Classificação Final
-Graduado
005/ Ana Paula Souza Palomo/ 32.439.766-5/ 81,66/ 1º
006/ Lorena Padulla/ 48.516.346-9/ 77,33/ 2º
008/ Jéssica Mayara Quintino/ 48.204.959-5/ 53,33/ 3º
Candidato(s) Ausente(s)

094.030/ 23.368.931-X
094.033/ 40.322.778-1
4. Componente curricular: Gerenciamento de Rotinas e 

Serviços.
Candidato(s) Aprovado(s)
Nº de Inscrição/ Nome/ RG/ Nota/ Classificação Final
- Licenciado
094008/ Tatiane Aparecida Tudeque Archanjo/ 41.065.864-

9/ 59,00/ 1º
- Graduado
094.009/ Vanessa Aparecida de Paula/ 45.364.592-6/ 84,00/ 

1º
094.017/ Aline Marques Barbosa/ 25.453.738-8/ 77,66/ 2º
094.013/ Katia Lima Nozella/ 40.038.087-0/ 63,66/ 3º
094-007/ Edson Clayton Diniz dos Santos Junior/ 

49.045.957-2/ 56,33/ 4º
094.005/ Ricardo Henrique dos Santos/ 42.060.806-0/ 

51,00/ 5°
Candidato(s) não Aprovado(s)
Nº de Inscrição/ RG/ Nota
094.035/ 33.832.970-5/ 29,66
Candidato(s) Ausente(s)
Nº de Inscrição/ RG
094.019/ 47.953.367-2
094.028/ 47.426.114-1
094.031/ 46.326.942-1
5. Componente curricular: Técnicas Organizacionais.
 -  - Candidato(s) Aprovado(s)
Nº de Inscrição/ Nome/ RG/ Nota/ Classificação Final
- Licenciado
094.008/ Tatiane Aparecida Tudeque Archanjo/ 41.065.864-

9/ 85,66/ 1º
- Graduado
094.005/ Ricardo Henrique dos Santos/ 42.060.806-0/ 

82,33/ 1º
094.017/ Aline Marques Barbosa/ 25.453.738-8/ 81,66/ 2º
094.013/ Katia Lima Nozella/ 40.038.087-0/ 80,66/ 3º
094.035/ Edson Aparecido da Silva/ 33.832.970-5/ 78,00/ 4º
094-007/ Edson Clayton Diniz dos Santos Junior/ 

49.045.957-2/ 73,00/ 5º
094.009/ Vanessa Aparecida de Paula/ 45.364.592-6/ 72,66/ 

6º
094.019/ Sthiven Ferreira Lemes da Silva/ 47.953.367-2/ 

72,33/ 7º
Candidato(s) Ausente(s)
Nº de Inscrição/ RG
094.018/ 47.950.783-1
094.021/ 25.455.219-5
094.028/ 47.426.114-1
094.031/ 46.326.942-1
6. Componente curricular: Gestão de Pessoas II.
 -  - Candidato(s) Aprovado(s)
Nº de Inscrição/ Nome/ RG/ Nota/ Classificação Final
- Licenciado
094.008/ Tatiane Aparecida Tudeque Archanjo/ 41.065.864-

9/ 74,00/ 1º
- Graduado
094.005/ Ricardo Henrique dos Santos/ 42.060.806-0/ 

82,33/ 1º
094.038/ Natália Barbosa Ramalho/ 40.322.868-2/ 77,00/ 

2º
094.009/ Vanessa Aparecida de Paula/ 45.364.592-6/ 75,33/ 

3º
094.029/ Marcelino Rodrigues de Assis Matos/ 30.292.104-

7/ 59,00/ 4º
094.019/ Sthiven Ferreira Lemes da Silva/ 47.953.367-2/ 

57,33/ 5º
Candidato(s) não Aprovado(s)
Nº de Inscrição/ RG/ Nota
094.001/ 47.352.766-2/ 30,00
Candidato(s) Ausente(s)
Nº de Inscrição/ RG
094.002/ 52.045.526-5
094-007/ 49.045.957-2
094.013/ 40.038.087-0
094.014/ 48.893.269-5
094.017/ 25.453.738-8
094.018/ 47.950.783-1
094.021/ 25.455.219-5
094.028/ 47.426.114-1
094.031/ 46.326.942-1
094.032/ 42.207.848-7
094.035/ 33.832.970-5
094.036/ 26.335.402-7
7. Componente curricular: Custos e Operações Contábeis.
 -  - Candidato(s) Aprovado(s)
Nº de Inscrição/ Nome/ RG/ Nota/ Classificação Final
- Graduado
094.005/ Ricardo Henrique dos Santos/ 42.060.806-0/ 

90,33/ 1º
094.029/ Marcelino Rodrigues de Assis Matos/ 30.292.104-

7/ 87,33/ 2º
094.003/ Luciano Teixeira Ferrero/ 15.282.108/ 85,33/ 3º
094.026/ Humberto Stefani Júnior/ 40.038.172-2/ 80,00/ 4º
094.016/ Fernando Piloto Moreti/ 48.330.858-4/ 78,33/ 5º
Candidato(s) não Aprovado(s)
Nº de Inscrição/ RG/ Nota
094.014/ 48.893.269-5/ 29,33
094.032/ 42.207.848-7/ 44,67
Candidato(s) Ausente(s)
Nº de Inscrição/ RG
094.007/ 49.045.957-2
094.008/ 41.065.864-9
094.019/ 47.953.367-2
094.024/ 41.674.390-0
094.031/ 46.326.942-1
8. Componente curricular: Marketing Institucional.
 -  - Candidato(s) Aprovado(s)
Nº de Inscrição/ Nome/ RG/ Nota/ Classificação Final
- Licenciado
094.008/ Tatiane Aparecida Tudeque Archanjo/ 41.065.864-

9/ 89,33/ 1º
- Graduado
094-007/ Edson Clayton Diniz dos Santos Junior/ 

49.045.957-2/ 77,66/ 1º
094.005/ Ricardo Henrique dos Santos/ 42.060.806-0/ 

51,66/ 2º
 - Candidato(s) não Aprovado(s)
Nº de Inscrição/ RG/ Nota
094.017/ 25.453.738-8/ 0,00
Candidato(s) Ausente(s)
Nº de Inscrição/ RG
094.013/ 40.038.087-0
094.019/ 47.953.367-2
094.021/ 25.455.219-5
094.024/ 41.674.390-0
094.028/ 47.426.114-1
094.031/ 46.326.942-1
094.035/ 33.832.970-5
9. Componente curricular: Microbiologia.
 -  - Candidato(s) Aprovado(s)
Nº de Inscrição/ Nome/ RG/ Nota/ Classificação Final
- Licenciado
094.004/ Márcia Ceribeli/ 33.638.661-8/ 79,00/ 1º
094.012/ Charlene Aparecida de Sousa Santos/ 29.884.338-

9/ 71,33/ 2º
094.010/ Arthur de Lima Pereira/ 49.484.553-3/ 70,33/ 3º
Candidato(s) não Aprovado(s)
Nº de Inscrição/ RG/ Nota

a) informar no ato da inscrição sua condição de ter exercido 
a função de jurado;

b) estar ciente de que no ato do exercício deverá apresentar 
prova documental de que exerceu essa função.

6.7.2. Caso o candidato declare no ato de inscrição que já 
exerceu a função de jurado, se beneficie deste critério de desem-
pate e não comprove documentalmente esta condição no ato 
do exercício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

VI. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento do 

presente Edital e seu compromisso de aceitação das condições 
do Processo Seletivo Simplificado aqui estabelecidas.

2. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar 
pelo Diário Oficial do Estado, as publicações de todos os atos 
pertinentes ao certame.

3. Os candidatos poderão interpor recurso no prazo de 03 
(três) dias úteis, contados da data da publicação, no DOE, do 
Edital do Resultado da Análise do Memorial Circunstanciado e 
Classificação final.

3.1. O recurso, devidamente fundamentado, deverá ser 
dirigido ao Diretor da FATEC, e ser entregue e protocolizado na 
Unidade de Ensino onde se inscreveu.

4. A admissão far-se-á por Prazo Determinado, na classe de 
Professor de Ensino Superior, no Padrão I-A, conforme disposto 
no caput do presente Edital.

4.1. O Contrato de Trabalho decorrente da admissão, será 
celebrado pelo prazo máximo de 1 (um) ano, prorrogável se 
necessário for por igual período, nos termos do parágrafo 5º 
do artigo 52 da Lei Complementar nº 1.044/2008, acrescentado 
pelo inciso V do artigo 2º da Lei Complementar nº 1.240/2014.

5. A admissão do professor será feita por hora–aula em 
turnos e horários atribuídos pela Coordenadoria/Departamento 
de Curso, semestralmente e, para cada 02 (duas) horas-aula será 
atribuída 01 (uma) hora atividade (50%) para o desenvolvimen-
to das atividades inerentes à função, incluindo preparo de aulas 
e reuniões pedagógicas, dentre outras, a serem desenvolvidas 
pelo professor, a critério de sua Direção e do Plano de Curso.

5.1. O início do exercício é condicionado à entrega do ates-
tado de Saúde Ocupacional, demonstrando sua aptidão para o 
exercício da função pública de docente e, ainda, a publicação 
do Ato Decisório, em caso de encontrar-se em acumulação 
remunerada, nos termos do inciso XVI do artigo 37 da Consti-
tuição Federal.

6. O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado 
será de 01 (um) ano, a partir da data da homologação pelo 
Diretor da FATEC, podendo ser prorrogado por mais 01 (um) ano, 
a pedido do mesmo.

7. No período de validade do Processo Seletivo Simplificado, 
caso haja necessidade de docente para a mesma disciplina, na 
FATEC em questão ou em outra, poderão ser convocados can-
didatos classificados e excedentes, de acordo com o Edital de 
classificação dos candidatos.

8. A inexatidão de informações ou irregularidades de 
documentos, ainda que verificadas posteriormente, eliminarão o 
candidato do certame público de Processo Seletivo Simplificado, 
anulando-se todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo 
das sanções penais aplicáveis à falsidade de declaração.

9. Caberá ao candidato comprovar que os diplomas, cer-
tificados e títulos sejam provenientes de cursos reconhecidos 
credenciados ou recomendados e, quando realizados no exte-
rior, sejam revalidados por Universidade Pública ou Instituição 
Oficial.

10. Todas as fases referentes ao Processo Seletivo Simplifi-
cado serão publicadas no Diário Oficial do Estado de São Paulo 
(DOE) em sua Seção I, bem como divulgadas na Unidade de 
Ensino e no Portal de Concurso Público do Estado, mantido pela 
Unidade Central de Recursos Humanos do Estado, da Secretaria 
de Planejamento e Gestão.

10.1. A Deliberação CEETEPS 017 de 16/07/2015, encontra-
se afixada nas dependências da FATEC.

 ETEC PRESIDENTE VARGAS – MOGI DAS CRUZES
PROCESSO SELETIVO DE DOCENTES NOS TERMOS DO 

COMUNICADO CEETEPS Nº 1/2009, E SUAS ALTERAÇÕES.
AVISO Nº 015/01/2016 DE 20/01/2016. PROCESSO Nº 

634/2016.
RETIFICAÇÃO DO AVISO DE RESULTADO DA AULA TESTE E 

CLASSIFICAÇÃO FINAL, PUBLICADO NO D.O.E. DE 11/05/2016, 
SEÇÃO I, PÁGINA 178.

4. Componente Curricular: Filosofia
Candidato(s) Aprovado(s):
Nº de Inscrição/ Nome/ RG/ Nota/ Classificação final.
- Licenciado:
ONDE SE LÊ:
90/ Fernando Lothario de Roza/ 11.072.348- X/82,67/1º
LEIA-SE:
90/ Fernando Lothario da Roza/ 11.072.348- X/82,67/1º
 ETEC PEDRO BADRAN – SÃO JOAQUIM DA BARRA
PROCESSO SELETIVO DE DOCENTES, NOS TERMOS DO 

COMUNICADO CEETEPS N° 1/2009, E SUAS ALTERAÇÕES.
AVISO N° 094/02/2016 DE 08/03/2016. PROCESSO N° 

2444/2016.
AVISO DE RESULTADO DA AULA TESTE E CLASSIFICAÇÃO 

FINAL
O Diretor de Escola Técnica da ETEC PEDRO BADRAN, faz 

saber aos candidatos abaixo relacionados o resultado da AULA 
TESTE e CLASSIFICAÇÃO FINAL.

1. Componente curricular: Localização Espacial e Interpre-
tação de Imagens.

 -  - Candidato(s) Aprovado(s)
Nº de Inscrição/ Nome/ RG/ Nota/ Classificação Final
- Licenciado
094.006/ Mariana Morila Oliveira/ 37.400.783-4/ 63,66/ 1º
Candidato(s) não Aprovado(s)
Nº de Inscrição/ RG/ Nota
094.025/ 46.072.156-2/ 39,00
Candidato(s) Ausente(s)
Nº de Inscrição/ RG
094.023/ 40.629.366-1
094.027/ 48.198.503-7
2. Componente curricular: Uso, Ocupação e Conservação 

do Solo II.
Candidato(s) Aprovado(s)
Nº de Inscrição/ Nome/ RG/ Nota/ Classificação Final
- Licenciado
094.006/ Mariana Morila Oliveira/ 37.400.783-4/ 82,66/ 1º
- Graduado
094.025/ Ewander Cristovão de Souza/ 46.072.156-2/ 

84,00/ 1º
Candidato(s) Ausente(s)
Nº de Inscrição/ RG
094.023/ 40.629.366-1
094.027/ 48.198.503-7
3. Componente curricular: Ações Microbiológicas na Água, 

Ar e Solo.
Candidato(s) Aprovado(s)
Nº de Inscrição/ Nome/ RG/ Nota/ Classificação Final
- Licenciado
094.004/ Márcia Ceribeli/ 33.638.661-8/ 79,00/ 1º
094.010/ Arthur de Lima Pereira/ 49.484.553-3/ 73,33/ 2º
094.012/ Charlene Aparecida de Sousa Santos/ 29.884.338-

9/ 70,67/ 3º
- Graduado
094.025/ Ewander Cristovão de Souza/ 46.072.156-2/ 

67,33/ 1º
Candidato(s) Ausente(s)
Nº de Inscrição/ RG
094.011/ 11.517.290
094.023/ 40.629.366-1
094.027/ 48.198.503-7

II. DAS INSCRIÇÕES:
1. As inscrições serão recebidas no período de 15/06/2016 

à 29/06/2016, das 13H00 ÀS 18H00, no local abaixo indicado.
FACULDADE DE TECNOLOGIA DA ZONA LESTE - CIDADE: 

SÃO PAULO
Endereço: AVENIDA ÁGUIA DE HAIA, 2.983
Bairro: CIDADE A. E. CARVALHO - Cidade: SÃO PAULO
INFORMAÇÕES:
Telefone: (11) 2049-2600/ 2026-0378/ 2026-1394
E-mail: f111adm@cps.sp.gov.br - www.fateczl.edu.br
 - 2. Não haverá atendimento aos sábados, domingos, feria-

dos, pontos facultativos e suspensão de expediente legalmente 
decretados.

III. DAS CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO:
1. Ser brasileiro nato ou naturalizado, ou possuir nacionali-

dade portuguesa, desde que amparado pelo Decreto nº 70.436 
de 18/04/1972, na forma do disposto no artigo 12, parágrafo 1º 
da Constituição Federal e pelo artigo 3º da Emenda Constitucio-
nal no 19, de 04/06/1998.

1.1. Poderá inscrever-se ainda, os estrangeiros que possuam 
o Registro Nacional de Estrangeiro - RNE.

1.2. Na hipótese de o candidato estrangeiro lograr êxito 
no Processo Seletivo Simplificado, obriga-se a comprovar no 
momento do atendimento de sua convocação para admissão:

1.2.1. - O deferimento de seu pedido de nacionalidade 
brasileira pela autoridade federal competente, quando o mesmo 
se enquadrar na hipótese da naturalização ordinária conforme o 
artigo 12, II, “a”, da Constituição Federal do Brasil;

1.2.2.  - O preenchimento das condições exigidas na 
legislação federal para a concessão da nacionalidade brasileira, 
mediante apresentação da cópia do requerimento da naturali-
zação junto ao Ministério da Justiça, com os documentos que o 
instruíram na hipótese da naturalização extraordinária conforme 
o artigo 12, II, “b”, da Constituição Federal do Brasil.

1.3. Não conseguindo cumprir as exigências previstas 
nos subitens 1.2, 1.2.1 e 1.2.2, o candidato não poderá ser 
contratado.

1.4. Informar o número de cadastro na Plataforma Lattes do 
CNPq (link do currículo Lattes), atualizado.

2. Quando do sexo masculino, estar em dia com as obriga-
ções militares.

3. Estar quite com as obrigações resultantes da Legislação 
Eleitoral.

4. Estar com o CPF regularizado.
5. Não estar cumprindo sansão por inidoneidade aplicada 

por qualquer órgão público e/ou entidade Federal, Estadual e/
ou Municipal.

6. Não ter sido demitido e/ou demitido a bem do serviço 
público, no período de 5 (cinco) ou 10 (dez) anos, respectivamen-
te, conforme disposto no parágrafo único do artigo 307 da Lei nº 
10.261, de 28/10/1968;

7. Possuir 18 anos ou mais, na data de inscrição;
8. Ter aptidão física e mental para o exercício das obriga-

ções do emprego.
9. Possuir na data da inscrição:
9.1. Graduação e titulação em programas de mestrado 

ou doutorado reconhecidos ou recomendados na forma da lei, 
sendo a graduação ou a titulação na área da disciplina; ou

9.2. Graduação e especialização, cumulativamente, na área 
da disciplina e possuir experiência profissional relevante de pelo 
menos 03 (três) anos na área da disciplina; ou

9.3. Graduação na área da disciplina e experiência profis-
sional relevante na área da disciplina de pelo menos 05 (cinco) 
anos.

10. Será desclassificado o candidato que não atender ao 
disposto nos subitens 9.1 ou 9.2, ou ainda, 9.3.

IV. DA DOCUMENTAÇÃO PARA INSCRIÇÃO:
1. Ficha de Inscrição disponível na Faculdade, própria para 

o Processo Seletivo Simplificado, contendo declaração de posse, 
dos documentos comprobatórios das condições exigidas neste 
Edital.

2. Cópia legível de um documento de identidade, no prazo 
de validade. São considerados documentos de identidade: car-
teiras e/ou cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias 
de Segurança dos Estados, pelas Forças Armadas, pelo Minis-
tério das Relações Exteriores e pelas Polícias Militar e Federal; 
Carteiras Profissionais expedidas por Órgãos ou Conselhos 
de Classes que, por Lei Federal, valham como documento de 
identidade; Carteira de Trabalho e Previdência Social, bem como 
Carteira Nacional de Habilitação com fotografia na forma da 
Lei nº 9503/97.

3. Memorial Circunstanciado (Currículo baseado na Plata-
forma Lattes, do CNPq, com os devidos documentos comproba-
tórios), a ser entregue pelo candidato juntamente com a Ficha 
de Inscrição.

3.1. Não será permitida a entrega de documentos fora do 
prazo estabelecido neste Edital, bem como complementação de 
documentos em data posterior a data de inscrição do candidato.

3.2. O candidato que deixar de entregar o Memorial Cir-
cunstanciado no ato da inscrição será desclassificado.

4. Na hipótese de inscrição por procuração, deverá ser 
apresentado o instrumento de mandato, juntamente com o 
documento de identidade do procurador, os documentos de 
inscrição do candidato e, ainda, o Memorial Circunstanciado.

5. Não serão aceitas inscrições por via postal, fac-símile e 
e-mail, condicionais ou extemporâneas.

V. DA CLASSIFICAÇÃO:
1. O Processo Seletivo Simplificado será constituído de 

análise de Memorial Circunstanciado.
2. A avaliação do Memorial Circunstanciado obedece uma 

escala de pontuação de 0 (zero) a 1000 (mil) pontos.
3. A análise do Memorial Circunstanciado é de caráter 

classificatório.
4. A análise do Memorial Circunstanciado versará sobre a 

verificação de documentos comprobatórios apresentados, perti-
nentes à graduação, pós-graduação e experiências profissionais 
do candidato, com critérios definidos nos anexos I, II e III da 
Deliberação CEETEPS 017, de 16/07/2015.

5. Os candidatos serão classificados em ordem decrescente, 
de acordo com as pontuações dos Memoriais Circunstanciados, 
e suas contratações dar-se-ão a partir do melhor classificado, 
tantas quantas forem as vagas disponibilizadas no processo.

5.1. Caso haja desistência, o critério para convocação do(s) 
candidato(s) obedecerá ao mesmo princípio expresso no item 05 
(cinco) deste inciso (da Classificação).

6. Havendo empate de nota dos candidatos, o desempate 
obedecerá aos seguintes critérios:

6.1. Idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos com-
pletos, nos termos do parágrafo único do artigo 27 da Lei nº 
10.741/2003 (Estatuto do Idoso), entre si e frente aos demais, 
com prioridade ao de maior idade;

6.2. Maior pontuação obtida na somatória dos itens cons-
tantes na Formação Acadêmica;

6.3. Maior pontuação obtida na somatória dos itens cons-
tantes em Experiências Profissionais;

6.4. Maior pontuação obtida na somatória dos itens cons-
tantes na Formação Complementar na área da disciplina;

6.5. Maior pontuação obtida na somatória dos itens cons-
tantes nas Publicações;

6.6. Maior pontuação obtida na somatória dos itens cons-
tantes nas Participações em Congressos, Workshops e similares.

6.7. Tenha, comprovadamente sido jurado, nos termos do 
disposto no artigo 440 do Código de Processo Penal – Decreto-
Lei nº 3.689, de 03/10/1941, introduzido pela Lei Federal nº 
11.689, de 10/08/2008, direito este reconhecido, para quem 
exerceu a função de jurado, a partir da vigência da lei federal 
aqui citada, ou seja, 10 de agosto de 2008;

6.7.1. Para que se beneficie deste critério de desempate, o 
candidato deverá:


